
                           

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Corregedoria Regional

PORTARIA 017/2020/SCR - Manaus, 21 de janeiro de 2020.

Designa a Juíza do Trabalho Substituta Luiza Teichmann Medeiros
para responder pela titularidade da 9ª Vara do Trabalho de Manaus,
no período de 22 a 24-1-2020.

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO,
Desembargador LAIRTO JOSÉ VELOSO, no exercício da Corregedoria e Ouvidoria, usando de suas
atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO os termos do e-mail de 21 de janeiro de 2019 requerendo a designação de
magistrado;    

CONSIDERANDO o afastamento por motivo de férias do Juiz Silvio Nazaré Ramos da Silva
Neto, Titular da 9ª Vara do Trabalho de Manaus no período 20-01 a 18-02-2020, conforme Portaria nº
641/2019/SGP;

CONSIDERANDO  Portaria nº 09/2020/SCR que designou o Juiz do Trabalho Substituto
Eduardo Lemos Motta Filho para exercer a titularidade da Vara do Trabalho de Presidente Figueiredo no dia
23-1, com trânsito nos dias 22 e 24-1-2020 e no dia 4-2-2020, com trânsito nos dias 3 e 5-2-2020; 

CONSIDERANDO  a ordem de antiguidade dos Juízes do Trabalho Substitutos e suas
respectivas disponibilidades para serem designados para outras varas;

CONSIDERANDO a necessidade de manter um Juiz do Trabalho atuando na referida Vara, a
fim de evitar prejuízos aos jurisdicionados;

CONSIDERANDO o que consta do DP nº 1122/2020.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º    Designar a Juíza do Trabalho Substituta Luiza Techmann Medeiros para exercer a
titularidade da 9ª Vara do Trabalho de Manaus, no período de 22 a 24-01-2020.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r:
 C

N
=

La
irt

o 
Jo

se
 V

el
os

o,
O

U
=

G
ab

in
et

e,
O

U
=

P
re

si
de

nc
ia

,O
U

=
S

ed
e,

O
U

=
M

an
au

s,
D

C
=

tr
t1

1,
D

C
=

in
tr

an
et

 e
m

: 2
2/

01
/2

02
0 

06
:4

9



 

 

 

Assinado Eletronicamente
LAIRTO JOSÉ VELOSO

Desembargador Presidente do TRT da 11ª Região
no exercício da Corregedoria e Ouvidoria
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